
TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DO OBJETO

ITEM DESCRTÇÃO OTD UND

1 PERFURAÇÃO DE POÇO ATE sOM UND

2 LIIVIPEZA E VAZÃO 25 UND

3 ANALISE FÍSICO-OUÍMICA 25 UND

4
CONSTRUÇÂO DA BASE DE SUSTENTAÇÃO DO
RESERVATORIO, BOCA DO POÇO E ADUTORA. 25 UND

( EXPANSÃO DA REDE ELETRICA ATE 15 METROS UND

IMPLANTAÇÃO DA BOMBA SUBMERSA )q UND

2. JUSTIFICATIVA

Para a contratação:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se:

A contratação emergencial de empresa especializada na perfuraçáo e instalação de
poços artesianos justifica-se pela situação crítica enfrentada pelo Município de
Patos/PB, especialmente na zona rural, em rczáo da intensa estiagem que vem
afetando de forma sevêra o abastecimento hídrico da populaçáo. A escassez
prolongada de chuvas compromete o acesso à água potável, impactando diretamente a
subsistência das famílias rurais, a âtividade agropecuária e as condiçôes mínimas de
dignidade humana. Tal cenário levou o Município a editar o Decreto no 133/2025, que
declarou situação de emergência na zona rural, reconhecendo oficialmente a gravidade
da seca e a necêssidadê de adoção imediata de medidas para mitigação de seus
efêitos.

Diante desse contexto, a perfuração e instalação de poços artesianos configuram
medida êssencial e urgente para garantir o fornecimento regular de água às
comunidades rurais afêtadas. A contratação abrange nâo apenas a perfuração do poço,
mas tâmbém a execução de serviços têcnicos indispensáveis ao seu pleno
funcionamento e segurança, como limpeza e teste de vazão, análise físico-química da
água, construção da base dê sustentação do reservatório, boca do poço e adutora, além
da expansão da rede elétrica e implantação de bomba submersa. Tais etapas sâo
interdependentes e fundamentais para assegurar a qualidade da água, a durabilidade
da estrutura e a efetiva operacionalização do sistema de abastecimento.

A adoçáo da contratação emergencial mostra-se, portanto, plenamente justificada, uma
vez que a demorâ na implementaçáo dessas ações pode agravar ainda mais os
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Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPEGIALIZADA NA PERFURAÇÃO E
INSTALAçÃO DE POÇOS ARTESIANOS, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA DE PATOS/PB .
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prejuízos sociais, econômicos e sanitários já enfrentados pela populaçâo rural. A medida
atendê âo interesse público, busca preservar a saúde e o bem-estar dos munícipes e
visa assegurar condições mínimas de acesso à água em um cenário excepcional,
imprevisível e de compÍovada urgência, não sendo possível aguardar os prazos de um
procedimento licitatório ordinário sem risco de dano grave à coletividade.

3. DA COMPRA

3.'1 .As características e especificaçóes do objeto da rêferida estão anexas ao presentê
requerimento.

4, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312008,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôes previstas nos incisos
I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislaçáo vigente.

5. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

5. 1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado êfetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exêcução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
6. 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à lêgislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquêr irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e exprêssa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa dê
Licitação, conforme o caso, apresêntando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
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Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa quê efetivamentê
apresentou a documentação de regularidade e qualificaçáo exigidas quando da
instrução do referido processo de contrataÇão direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo máxrmo da prestâção dê sêrviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
A vigência dã presente contratação será determinada: 180 (cento e oitenta) dias,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trintâ diâs, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante,
a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.133t2021.

10. DO CRlrÉRtO DE ACE|TAÇÃO OO Oe.JrrO
Executadã a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obêdecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. '140, da Lei
10.133t2021.

1í. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALTZAÇÃO E GERENCTAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsídio de informaçóês pertinentes a essas atribuiçóes.

í2, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em derxar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 156 e í62 da Lei 14.13312021'. a - advertência; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidonêidadê parã
licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Let 14.13312021.
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 'l%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

13, DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admrtida a
compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX = '100) + 365, sendo TX =
percenlual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação
não possa mais ser utilizado, s
delerminado pela legislação então

financeira ven a ser extinto ou de qualquer forma
substituição, o que vier a sererá adotado,
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